
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

OF/PMVA/GP/ Nº 488/2024.

Em, 06 de dezembro de 2024.

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

NESTA

Respeitosamente cumprimentando-a, encaminhamos para apreciação desta

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL

A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE

VARGEM ALTA”.

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

Atenciosamente;

ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal

Rua Ver. Pedro Israel David, s/n – Centro – Vargem Alta/ES – CEP: 29.295-000
Telefone: (28) 3528-1900
CNPJ 31.723.570/0001-33
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RABELLO:75650193720
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI Nº /2024.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM

ALTA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de

Fomento com a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 39.288.717/0001-16, para repasse de recursos referentes ao Plano de

Trabalho do Programa de Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, no valor total e

em parcela única de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente à emenda parlamentar

202433120017.

Parágrafo único. O Termo de Fomento de que trata o caput deste artigo é

destinado ao cofinanciamento para manutenção dos serviços prestados às pessoas com

necessidades especiais do município e promover atividades de caráter assistencial,

educacional e filantrópico.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações

do orçamento vigente, próprias da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Alta, 06 de dezembro de 2024.

ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal

Rua Ver. Pedro Israel David, s/n – Centro – Vargem Alta/ES – CEP: 29.295-000
Telefone: (28) 3528-1900
CNPJ 31.723.570/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

MENSAGEM

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na
Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO
PESTALOZZI DE VARGEM ALTA”.

A Associação Pestalozzi de Vargem Alta/Es, vem desenvolvendo há 25 anos

atividades voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social, estando voltada

aos desenvolvimentos dessas respectivas políticas públicas, mediante tais fatos é

inegável a relevância da continuidade das atividades que no decorrer dos anos vem

sendo ofertadas por esta Associação de forma brilhante em favor da dignidade de todos

os beneficiários.

A Lei nº 13.019/2014 e suas alterações disciplinam que, no caso das

modalidades de parceiras dispostas pela lei, termo de colaboração e de fomento, de

modo que a sociedade civil é selecionada por intermédio de um chamamento público

pela administração.

Desse modo a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

solicita a elaboração de termo de fomento com a Associação Pestalozzi de Vargem Alta

referente ao Plano de Trabalho que foi apresentado.

Diante do exposto, Senhora Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a

merecer uma acolhida favorável, em virtude de ser um projeto de relevante interesse

público. Vargem Alta-ES, 06 de dezembro de 2024.

ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal

Rua Ver. Pedro Israel David, s/n – Centro – Vargem Alta/ES – CEP: 29.295-000
Telefone: (28) 3528-1900
CNPJ 31.723.570/0001-33

ELIESER
RABELLO:75650193720

Assinado digitalmente
por ELIESER
RABELLO:75650193720
Data: 2024.12.06
14:18:26 -0300

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 320503620240001

1. Origem do Recurso:

Tipo Recurso Ano Número
EMENDA 2024 202433120017

2. Ente Federado Indicado:

UF Esfera Município
ES MUNICIPAL VARGEM ALTA

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 15.003.401/0001-72

3. Dados da Programação:

Ano Número Funcional Programática
2024 320503620240001 082445131219G0032

GND 3: R$ 100.000,00 GND 4: R$ 0,00
Total Programação: R$

100.000,00
Situação: Programação com OB Efetivada
Programa: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS 2024
Número Processo SEI: 71000030171202497
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4. Dados da Nota de Empenho:

Nº Empenho Ano Empenho Nº PTRES Nº Plano Interno GND Valor

Não foram encontrados dados de nota de empenho para esta programação.

5. Dados do Pagamento:

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

3915 21/05/2024 3 - Custeio 001 036951 000000155551

3915 21/05/2024 3 - Custeio 001 036951 000000164801

3915 21/05/2024 3 - Custeio 001 036951 000000160881

3915 21/05/2024 3 - Custeio 001 036951 00000015556X
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6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria:

6.1 - Associação Pestalozzi de Vargem Alta

CNPJ/CGC: 39.288.717/0001-16
Endereço: Rua Felipe David, nÂº 96 , BAIRRO: Centro,
CIDADE: VARGEM ALTA

GND3: R$ 100.000,00 GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 100.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço
Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos

Rua Felipe David, nÂº 96 , Centro, VARGEM ALTA - ES

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada

20
24

-D
0W

7D
S

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 2

5/
11

/2
02

4 
15

:2
7 

   
P

Á
G

IN
A

 3
 / 

5

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



20
24

-D
0W

7D
S

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 2

5/
11

/2
02

4 
15

:2
7 

   
P

Á
G

IN
A

 4
 / 

5

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/11/2024 15:27:25 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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Vargem Alta, terça-feira, 19 de novembro de 2024 - Órgão Oficial do Município Nº 2484 Página 4 de 6 

EDITAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – PMVA 

EDITAL Nº 133/2024 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, de 

07/03/2023, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 004/2023, 

de 05/04/2023, prorrogado por meio do Edital nº 109/2024 para 

comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de 

Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro Israel David, S/N°, 

Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, no 

período de até dois (02) dias úteis após a data de convocação, no 

horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no  item 6.1, do Edital 

de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF  

 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

09 30 LILIANE BRITO GOMES 

10 327 ROSANGELA DA PENHA 

GOUVEA 

Vargem Alta, 19 de novembro de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
RESOLUÇÃO 025/2024 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 202433120017 .  

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social de Vargem Alta – COMADES, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com a reunião ordinária do dia 13 de novembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho da Associação Pestalozzi de 

Vargem Alta, tendo como objeto o Serviço de Convivência de 

Fortalecimento de Vínculos, considerando a conformidade com a 

Emenda Parlamentar nº 202433120017, referente ao exercício de 2024.  

Art. 2º - O valor da Emenda Parlamentar é de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 

Art. 3º - Tornam-se sem efeito as disposições em contrário.  

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.               

Vargem Alta – ES, 19 de novembro de 2024. 

Julimar Paiva Ferraz Neves  

Presidente do COMADES  

_______________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO 026/2024 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 

OBRA DO CRAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA.  

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social de Vargem Alta – COMADES, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com a reunião ordinária do dia 13 de novembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas da obra do CRAS no município 

de Vargem Alta/ES. 

Art. 2º - Tornam-se sem efeito as disposições em contrário.  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.              

Vargem Alta – ES, 19 de novembro de 2024. 

Julimar Paiva Ferraz Neves  

Presidente do COMADES  

_______________________________________________________________ 

IPREVA 
PORTARIA Nº 025/2024 - IPREVA, 

Vargem Alta - ES, 19 de novembro de 2024. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE AO 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADENIL PAULO ROSA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA – 

IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADENIL PAULO ROSA 

- CARGO: MOTORISTA II – Grupo I, Subgrupo C, referência 16 – 

nomeado pela Portaria nº 189, de 01 de julho de 2003, com amparo 
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